PARECER Nº 922, DE RELATOR ESPECIAL PELA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1.063, DE 1999.

De autoria da Deputada Edir Sales, o Projeto de lei nº 1.063, de 1999, veda a construção de Centros de Detenção Provisória – “Cadeiões”, próximo a área de intensa urbanização e alta densidade populacional (artigo 1º). De outra parte, autoriza a sua instalação ao longo das margens das rodovias paulistas (sic).

O artigo 4º do projeto autoriza, também, o Governo Estadual a construir, às margens das rodovias, ao lado dos cadeiões, Varas Criminais (sic), a fim de dar celeridade aos processos judiciais.

No período em que esteve em pauta, a proposição não foi alvo de emendas ou substitutivos, tendo sido distribuída para exame das Comissões de Constituição e Justiça, Segurança Pública e Finanças e Orçamento (fls. 3.).

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para os fins do disposto no artigo 31, § 1º da IX Consolidação do Regimento Interno, aquele órgão técnico concluiu favoravelmente à proposição, acolhendo voto do relator, Deputado Roque Barbiere, que aprova o projeto, na forma de substitutivo (fls. 4/5).

A seguir, o projeto foi enviado à Comissão de Segurança Pública, que deixou de se manifestar no prazo regimental, o que levou o senhor Presidente desta Casa a designar-nos relator especial para exarar parecer sobre a matéria, que tramita em regime de urgência, conforme despacho de fls. 17.

Embora reconhecendo as louváveis intenções que nortearam a sua apresentação, não podemos concordar com o proposto, eis que não acreditamos em sua eficácia no sentido de aumentar a segurança da população ou de acelerar a tramitação processual.

A situação do sistema penitenciário no Estado é muito grave, especialmente com relação à superpopulação das Cadeias Públicas. Assim, considerando os clamores sociais por mais segurança na área dedicada aos presos provisórios, que ocupam os ditos cadeiões e Distritos Policiais, foram planejados os Centros de Detenção Provisória com o objetivo de, paulatinamente, esvaziar e desativar as Cadeias Públicas e as Delegacias de Polícia.

Para essa categoria de presos, chamados provisórios, que estão sob custódia da autoridade judicial, durante o inquérito ou a ação penal e não para o cumprimento da pena, pois essa ainda não lhe foi imposta ou não é definitiva, há recomendação de que permaneçam separados dos demais detentos. Eles são, então, recolhidos junto a esses Centros de Detenção Provisória, que, ao contrário do que pretende a autora do projeto em exame, devem estar localizados em centros urbanos, exatamente para evitar o afastamento do ambiente social e familiar do preso, bem como para facilitar o desenvolvimento do inquérito e do processo crime.

Com relação ao argumento de que a medida reduziria custos com transporte e outras despesas, é importante frisar que nas unidades prisionais já inauguradas existe uma sala de audiência reservada ao Poder Judiciário, onde são realizados os interrogatórios dos presos, o que agiliza a instrução criminal, economiza verba do Estado, libera os policiais que faziam a escolta para outras tarefas e gera maior segurança, evitando fugas no percurso.

Enfocamos, neste ponto, o artigo 4º da propositura ora analisada, que prevê a instalação de Varas Criminais próximas às unidades prisionais. O atual sistema, como já mencionado, trouxe a autoridade judicial para o interior dos presídios. Pela primeira vez na história de São Paulo, deteminou-se a realização sistemática de atos processuais fora do Fórum.

Registre-se, por oportuno, que a saída de presos dos centros não se dá exclusivamente para atender a convocações do Poder Judiciário. No caso de prestação de assistência médica e odontológica, por exemplo, em que o preso necessita ser atendido em um posto médico, se o estabelecimento prisional estiver localizado fora do centro urbano, as distâncias a percorrer serão aumentadas consideravelmente, ampliando, na mesma proporção, o risco da fuga.

Cabe salientar, também, que esses centros prisionais, conforme informação da Assessoria Técnica do Gabinete do Secretário da Administração Penitenciária, são construídos com observância de requisitos técnicos e dispõem de um completo sistema de segurança, tudo para minimizar as possibilidades de evasão ou motim.

Diante de todo o exposto, somos pela rejeição do presente Projeto de lei nº 1.063, de 1999, bem como do substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

a) Luiz Gonzaga Vieira – Relator Especial.

